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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI l'TQ 1.386/90 

_ti._u_toríza c1oaçao de te:r·reno pe.i-·o. ins_Jca.lação da. 

SOUi[ASTER - IndÚstr1.a Eletromecâ.nica I,ta_a, 

11.. Cân1a2"a. 1'.Ii..micipal de E:anta L1Jzía 1 Esta.do de I\ilinas Ge1--ais .. 

apro·va e eu sancior10 a seg11inte Leí: 

Artigo 1º - Fiel'' o Frefei to J';Iu.nici:pal autorizado a doar UP-1 

tei-·reno ele propriedacle elo mlu1icipio? no be ... ín"O Cristina, à firma SOI1 -

f1Ti1 .. STER., com l1.ffia ~rea. de 5 ~ 009, 88m2 (cinco mil, nove metros e oi te11ta' 

e oito ce11tÍmetr·os Qltaa~x·acl_os), sit11ado à Rt.1a Sa.uJ.o Rocha Di11.íz, com as 

confrontações consta11tes da planta. de a:pro\ra.ção Cto baiI'T'O e c1e acordo 

com CI'Oq_v .. is anexo le-vantac1o pelo :DPOS da PrefeitllT'ª·~ 

il..1 ... ti&O 2Q - O teT·reno 01·a doado se:;__"'á destir1a.do à constr1.:. 

çiio e inst8 ... J.ação da firma, SOIJ,1:A.S~ER - IlilllÍSTRil- SI .. ETT~OT,iIBC1\.1'TIC1i TrTTul • 

no.o podenà.o sei~ dac1o ou~t1"a destinação ao mesmo e nem cedido, erH1Jresta-

do ou_ s11blocac10 D. tercei1·os. 

Artigo 3º - O início c18. co11stri..1ção dB.. fi:r·.ma SOL1'iT.lLSTETI 

'. A - , 8( Incl11st~r12,. EJ. etromec2~n1 ca. I,tda., nao poclera tll trapassar l O cento e 

oiter.:.ta) dias ela. data c1a a:p1·ova.ção do :pT·ojeto pelo IJ?OS da Prefeitto'."a 1 

q11e cie-:.terá ser i-·eqv.ertdo até .3 1J ( t:rir1tn) clia.s a. contar ds. data els. r·re-

2 e11 :;e !~e i sob pens. de ser rei11co1"poT·ado o terreno ao ratrimÔ. -

I:io ?ÚDJ. ice 1\Tm1icipal, com 2,.s benfe J. to~cis.s porve1J.ttlr8, existentes 110 

J.ocal sem qt1EtJq1Jer ressarcinen-t;o Oll ir1der:iz<=i.ção à firma g_t1e receher·á a 

Escri tl.1ra F1ibJ.ica. c1efinJ.tiva, do J.lilÓ1rel 01.-.a. d.oado sÓ étpÓs a. co11clt: .. são 

dci..s o b:r·B~s projeta.elas . 

.A..rtigo 4º - co.s o e fi :rma se des8, ti \rar antes de compl e te .. c1o' 

o p:razo d.e J O anos ele 
, 

01J.torga ela esc1 ... i t11rét perdera. o te2 .. reno, ore.. Ctoa,-
, A 

do que sera re:Lncorporado ao l'ati-·imo11io !C1Lnicipal. 1 l1e1n con;o s"Li.as be.n. -

fei tori.2s, sem c11).8.J~q_1J.Gr 1·ess8.J:·cim.ent·.) 01.l J_11denizaçao. 

:\.1"tigo 52 - Toê.o tei-·:r~er10 Ol"Ct 1loado, a.ev-exá ser u.tiJ iz2,d.o ' 

:::n1 f11nçao ele. ati1.rJ..d2 .. cle ~la firma não poclendo, ser utiliza.do a ot1traz ~· J. l 

nal id3.c1es ~ sob p011a d.e ' ' -Sltjei tc.i-·-se a claustlla de retx·ocessao. 

~ 



e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

' Jl:rtigo 6º - .d. fir111a deve1~Et m2.11te::- co11ti-·a.taa.a peJ_o me11os 

7c::;:~ (sete11·ta i101" cento), de mão d.e ob1--a .r1Êio especiaJ_izads. com empTe 

,;<lclos r·esidentes no ml1nicÍpio, ele Santa Ll1zi2., prefere11ci2.lmente no 

Distrj_to de S~o Benedito* 
·\ , ,, ,.., . ... , .... , , . .:..T·tigo 79 - .::.. I irma ae-ve~:--a se esr orçar· em 2..clm1 tir me110-

~ ... es C~e 14 a ::I.8 2.r1os, ben1 como :po1 ... tadol'·es ele defici8.ncias .. 

b ' ' " p11 _,_1caçao, 

de J.990º 

J\.1"tigo 89 - Esta Lei er1traT·á em vigox· IJ.8. data de sv~a 

re1,1ogadas - ' as disposíçoes em contrario. 

P-.cefeit11r8.. l\111nicipaJ_ de Stt11tc:. LllZJ.a, em 20 de iTo-vemb:r-o 

llTTTÔl·TIO ~rMcosTA 
PBEFEI TO I1füTTI 8IP~~L. 

F~'.;~ol1r~-n;j6íuol 
1 

CT-IEFF DE Gl:.BII1S~.2,, 
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CROQUIS DE AREA LOCALIZADA NA RUA SAULO 

ROCHA DINIZ - CONJUNTO CRISTINA 

AREA.' 5.009,88 M2 

ESCALA: /.' / 000 


